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Pouso Alegre, 24 de janeiro de 2022

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso tá

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.265/2022 QUE “AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL AO PROJETO SOCIAL SANTO
ANTÔNIO - PROSSAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, emite o respectivo parecere
voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado =
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões o

' Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são É.
apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e =
Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

biuatts

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.265/2022tem como objetivo

autorizar o Município de Pouso Alegre a promover a doação ao Projeto Social Santo

Antônio - PROSSAN, sediado neste Município, à Pça. VereadorJosé Custódio Ferreira, nº

01 — Bairro Santo Antônio, inscrita no CNPJ (MF) Sob nº 05.369.990/0001-53,de um

lote de terreno do Patrimônio do Município, localizado nesta cidade, no Loteamento

Recanto dos Fernandes |, Quadra M, nº 11, com área de 240,00 m?, com as seguintes

confrontações: 12,00 m de frente para a Rua Antônio Simões Neto nº 323, 12,00 m nos

fundos; 20,00 m do lado esquerdo em divisa com o lote nº 10; e 20,00 m do lado direito
em divisa com o lote nº 12.
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A PROSSAN - Projeto Social Santo Antônio vem desde sua fundação em 2.002

desempenhando relevantes serviços socais para população de Pouso Alegre, levando às

crianças e jovens de nossa cidade dignidade através da prática do esporte jiujitsu,
capoeira, karatê dentre outras modalidades.

Diante da seriedade da instituição e de seus membros A Prefeitura Municipal de

Pouso Alegre optou pela doação do referido imóvel para que a PROSSAN possa no local

desenvolver as atividades sociais que julgarem conveniente,bem com possa, conforme

proposto, construir sua nova sede social.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.265/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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